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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

CAMPUS MORRINHOS 
 
 

EDITAL Nº 002 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TRANSFERÊNCIA INTERNA ENTRE OS CURSOS TÉCNICOS 

INTEGRADOS 2019 

 
O Coordenador de Educação Profissional Técnica de Nível Médio do Instituto Federal Goiano – 
Campus Morrinhos, no uso de suas atribuições legais, torna público o processo seletivo de 
Transferência Interna entre os cursos técnicos integrados ao ensino médio. 
 
1. DO PROCESSO 
1.1. O processo normatizado pelo presente edital configura-se como seletivo e classificatório, tendo 
como objetivo o preenchimento de vagas remanescentes dos cursos técnicos em Agropecuária, em 
Alimentos e em Informática integrados ao ensino médio ofertados pelo IF Goiano – Campus 
Morrinhos. 
1.2. O processo seletivo contará com a realização das seguintes etapas: homologação das inscrições, 
seleção e classificação. 
1.3. Somente serão homologadas as inscrições dos candidatos cujo formulário estiver devidamente 
preenchido.  
1.4. A seleção será feita conforme especificado no item 5 do presente Edital. 
1.5. A classificação será realizada conforme especificado no item 6 do presente Edital. 
 
2. DOS CURSOS E MODALIDADE, DO PERÍODO OU SÉRIE, DO TURNO E DO NÚMERO DE VAGAS 
 
2.1.  Os cursos para os quais estão sendo disponibilizadas vagas para transferência interna, a 
modalidade, o período, o turno e o número de vagas disponibilizadas estão especificados no quadro a 
seguir: 
 

Curso Período/Série Turno Duração Vagas 

Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 1º ano Diurno 3 anos 06 

Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio 1º ano Diurno 3 anos 06 

Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio 1º ano Diurno 3 anos 06 

Quadro 1: Oferta do curso conforme o turno, a duração e o número de vagas. 
 
2.2.  O candidato só poderá optar por um curso.  
2.3. Serão considerados candidatos à transferência interna os alunos do IF Goiano – Campus 
Morrinhos matriculados no 1º ano ou 1º semestre do curso para o qual esteja matriculado. 
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3. DO CRONOGRAMA 
3.1 O processo seletivo de transferência interna entre os cursos técnicos integrados do IF Goiano – 
Campus Morrinhos seguirá o cronograma descrito pelo Quadro 2: 
 

ATIVIDADE DATA 

Divulgação Edital 15/02/2019 

Inscrições  18 e 19/02/2019  

Divulgação do Resultado Preliminar 20/02/2019 

Prazo para interposição de recurso 
contra o resultado preliminar 

21/02/2019 

Divulgação do Resultado Final 22/02/2019 

Quadro 2: Cronograma do Processo Seletivo 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições deverão ser realizadas pelos pais ou responsáveis legais pelo discente, e entregues 
no setor de Registros Escolares nos dias 18 e 19/02/2019, no período matutino (08h às 11h) e no 
período vespertino (13h30 às 15h30). 
4.2. As inscrições deverão ser formalizadas por meio do preenchimento do formulário de inscrição 
(Anexo I), devidamente assinada pelos pais ou responsáveis e o discente, o qual poderá entregar o 
formulário no referido setor. 
 
5. DA SELEÇÃO 
5.1. A seleção será em fase única, seguindo os critérios a seguir, em ordem de maior para menor 
relevância:  

I – Pontuação obtida no resultado definitivo do processo seletivo do Edital nº 015 de 24 de 
setembro de 2018. 
II – Opção de curso escolhida e homologada na inscrição por meio do Edital nº 015 de 24 de 
setembro de 2018. 
III – Análise da justificativa apresentada no formulário de inscrição.  

 
6. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
6.1. A divulgação do resultado será feita no endereço eletrônico 
http://www.ifgoiano.edu.br/morrinhos na data especificada no Item 3.1.  
6.2. A interposição de recurso deverá ocorrer na data especificada no Item 3.1, mediante formulário 
de recurso, devidamente preenchido conforme Anexo II. Os formulários deverão ser preenchidos e 
devolvidos no setor de Registros Escolares nos seguintes horários: período matutino (08hs às 11hs) e 
no período vespertino (13hs30min às 15hs30min). 
 
8. DA REMATRÍCULA 
8.1. Somente será rematriculado no IF Goiano – Campus Morrinhos o candidato classificado no 
processo seletivo de transferência interna. 
8.2. Os pais ou responsáveis dos candidatos classificados deverão confirmar o pedido de rematrícula 
no setor de Registros Escolares em até 2 (dois) úteis após a divulgação do resultado final. 
 
9. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
9.1. A Comissão de Seleção desse processo seletivo será constituída pelos seguintes membros: 
A) Coordenador de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.  
B) Um membro da Unidade de Apoio Pedagógico (UAP).  
C) Coordenadores dos cursos técnicos de nível médio envolvidos no pedido de transferência.  

http://www.ifgoiano.edu.br/morrinhos
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Os horários estabelecidos neste Edital obedecem ao horário oficial de Brasília. 
10.2. A Comissão de Seleção do Processo Seletivo divulgará, quando necessário, normas 
complementares, retificações e avisos oficiais, por meio do endereço eletrônico 
http://www.ifgoiano.edu.br/morrinhos. 
10.3. O presente Processo Seletivo é válido somente para rematrícula no primeiro semestre do ano 
letivo de 2019. 
10.4. Não caberá recurso quanto aos procedimentos, conteúdos ou julgamentos adotados. 
10.5. Os casos omissos e situações não previstas no Edital deste Processo Seletivo serão avaliados e 
decididos pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo. 
 

 
Morrinhos, 15 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

RODRIGO BORGES DE ANDRADE 
COORDENADOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

Port. Nº. 361 D.O.U de 10/06/2016 
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http://www.ifgoiano.edu.br/morrinhos
http://www.ifgoiano.edu.br/ceres
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ANEXO I  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

NOME: 

CURSO DE ORIGEM: 

CURSO PARA O QUAL PRETENDE SER TRANSFERIDO(A): 

JUSTIFICATIVA PARA A TRANSFERÊNCIA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Declaro que este formulário contém informações completas e exatas e que aceito o sistema e os 
critérios adotados pela instituição, dispostos no presente edital do Instituto Federal Goiano – 
Campus Morrinhos. 
 

Morrinhos/GO, ______ de ____________________de 2019. 
 

 
 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do(a) candidato(a) 

 
 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do(a) responsável legal 
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ANEXO II  
FORMULÁRIO DE RECURSO 

NOME: 

CURSO DE ORIGEM: 

CURSO PARA O QUAL PRETENDE SER TRANSFERIDO(A): 

RAZÕES ALEGADAS PARA O RECURSO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Morrinhos/GO, ______ de ____________________de 2019. 

 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do(a) candidato(a) 

 
 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do(a) responsável legal 

 
 

 


